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DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

 CONSELHO RODOVIÁRIO 
 

ATA da Sessão Ordinária nº. 3.205 de 19 de maio de 2026 às 18 horas. 
 
 

PRESIDENTE:  Roberto Augusto Kruel Niederauer   
 
CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES: 
Luciano Faustino da Silva                                       Representante do DAER 
Daniel Sérgio Presta Garcia                                    Representante da UFRGS 
Nelson Noll                                                         Representante da SAERRGS 
Luis Roberto Andrade Ponte   Representante da SERGS 
Luiz Anibal Vieira Machado   Representante da FETTRAROD 
Fábio Avancini Rodrigues                                        Representante da FARSUL 
Guilherme de Abreu e Silva Michelin                       Representante da OAB/RS 
Darcy Luiz Zottis Filho                                             Representante da FEDERASUL 
CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES: 
Sérgio Luiz Klein   Representante da FIERGS 
Paulo Richard Ziegler                                              Representante da FETRANSUL 
 

CONSULTOR TÉCNICO: Engº Marco Aurélio Michelin 
SECRETÁRIA:                    Elenice Scolari Lavalhos               
ABERTURA DA SESSÃO: Às dezoito horas do dia 19 de maio do ano de dois mil e vinte e seis, na 
Sala de Reuniões Conselheiro Bruno Linck, nono andar do Edifício ENGº JOSÉ BAPTISTA 
PEREIRA, sede do DAER/RS, sito na Av. Borges de Medeiros, número mil quinhentos e cinquenta 
e cinco, nesta cidade de Porto Alegre, reúne-se o Conselho Rodoviário do DAER/RS. Satisfeito o 
“quorum regimental” o Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer declara abertos os trabalhos. 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: O Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer, submete à 
apreciação do Colegiado a Ata da Sessão nº 3.204 realizada em 19 de maio de 2026, foi submetida  
à aprovação e recebeu aprovação por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-ORDEM DO DIA: DAER - 26/0435-0003495-3 - CR-11.795/26 - que versa sobre as 
demonstrações contábeis e financeiras do Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem, referentes ao mês de janeiro de 2026. CONSIDERANDO os termos da Resolução 
n° 15889 do Conselho de Administração do DAER/RS, favorável à autorização da matéria. Relata 
a matéria o Conselheiro Daniel Sérgio Presta Garcia, representante da UFRGS, que faz ampla, 
abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. Após o relato, presta todos os 
esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria por parte dos demais 
Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os Senhores Conselheiros trocam 
considerações e opiniões a respeito da matéria em tela, Na votação, o Conselho Rodoviário do 
DAER/RS, CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, CONSIDERANDO a 
exposição e o parecer proferidos pelo Conselheiro Daniel Sérgio Presta Garcia, Relator, cujos 
fundamentos acolhem por unanimidade, RESOLVE: - 1º)- aprovar as Demonstrações 
Contábeis, referentes ao Balancete Mensal do DAER/RS, correspondente ao mês de janeiro 
de 2026.- 2º)- submeter a matéria à elevada consideração do Senhor Secretário de Logística 
e Transportes, tudo como consta no processo n° 26/0435-0003495-3.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
DAER - 26/0435-0004263-8- CR-11.796/26 - que versa sobre as demonstrações contábeis e 
financeiras do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem, referentes ao mês de fevereiro 
de 2026. CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 15926 do Conselho de Administração 
do DAER/RS, favorável à aprovação da matéria. Relata a matéria o Conselheiro Daniel Sérgio 
Presta Garcia, representante da UFRGS, que faz ampla, abrangente e detalhada exposição do 
assunto em pauta. Após o relato, presta todos os esclarecimentos necessários ao perfeito 
entendimento da matéria por parte dos demais Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, 
na qual os Senhores Conselheiros trocam considerações e opiniões a respeito da matéria em tela, 
Na votação, o Conselho Rodoviário do DAER/RS, CONSIDERANDO os elementos constantes 
do processo, CONSIDERANDO a exposição e o parecer proferidos pelo Conselheiro Daniel 
Sérgio Presta Garcia, Relator, cujos fundamentos acolhem por unanimidade, RESOLVE: - 1º)- 
aprovar as Demonstrações Contábeis, referentes ao Balancete Mensal do DAER/RS, 
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correspondente ao mês de fevereiro de 2026.- 2º)- submeter a matéria à elevada consideração 
do Senhor Secretário de Logística e Transportes, tudo como consta no processo n° 26/0435-
0004263-8.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

DAER - 25/0435-0024099-0 - CR-11.797/26 - que versa sobre a possibilidade de celebração 
de Convênio com o Município de Arroio do Meio/RS, CONSIDERANDO os termos da 
Resolução n° 15973 do Conselho de Administração do DAER/RS, favorável à aprovação 
da matéria. Relata a matéria o Conselheiro Sérgio Luiz Klein, representante da FIERGS, que 

faz ampla, abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. Após o relato, presta todos os 
esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria por parte dos demais 
Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os Senhores Conselheiros trocam 
considerações e opiniões a respeito da matéria em tela. Na votação, o Conselho Rodoviário do 
DAER/RS, CONSIDERANDO o pré-relato do Consultor Técnico Eng. Marco Aurélio Michelin, 
CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, CONSIDERANDO a exposição e o 
parecer proferidos pelo Conselheiro Sérgio Luiz Klein, Relator, cujos fundamentos acolhem por 

unanimidade, RESOLVE: - Homologar a Resolução 15973 do Conselho de Administração do 
DAER/RS que autoriza a celebração de Convênio entre o Departamento Autônomo de Estradas 
de Rodagem – DAER/RS e o Município de Arroio do Meio/RS, para fins de execução de obras de 
restauração da VRS 482, localidade de Arroio Grande (pista e contenção lateral– gabiões), trecho 
01 até 08, com extensão de 7,700 km, no município de Arroio do Meio/RS, conforme Parecer nº 
21.908/26 da Procuradoria-Geral do Estado com recomendações, em fls. 375/388, conforme 
Parecer da Procuradoria Setorial Junto ao DAER/RS através da Informação Jurídica Conjunta 
n. 496/2026/CMC/DAER, em fls. 358/370, do Parecer nº 228 da Comissão de Controle, em fl. 402, 
e no Relato inclusos no processo nº 25/0435-0024099-0. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.   
RELATÓRIO DE APRECIAÇÃO DOS PROCESSOS DA PAUTA: Diante do relato do processo  
DAER - 26/0435-0003495-3 - CR-11.795/26 e DAER - 26/0435-0004263-8- CR-11.796/26, que 
tratam dos balancetes referentes aos meses de janeiro/fevereiro – 2026, o Chefe da Divisão de 
Contabilidade e Finanças, Vanderlei Salgueiro Junior, auxiliou o Conselheiro Relator nas dúvidas 
que surgiram pelos demais Conselheiros, quando do relato na análise dos referidos balancetes.   
DAER - 25/0435-0024099-0 - CR-11.797/26, o Conselheiro Guilherme Abreu e Silva Michelin, 
representante da OAB, solicitou esclarecimentos relativos aos danos causados na rodovia, quanto 
a temporalidade do evento climático e à solicitação do Convênio, por fim, da justificativa técnica do 
efeito causal conforme requerido no Parecer da PGE. O Conselheiro Luciano Faustino da Silva, 
esclarece que o referido convênio foi incluído pelo Governador do Estado no Programa de 
Resiliência das rodovias afetadas pela calamidade, foi formalizado através de uma ATA no Palácio 
do Governo do Estado, a partir disso ocorreu o trâmite, projetos e instrução do presente processo 
administrativo visando a formalização do convênio o que demandou expressivo tempo. Por fim 
informou que consta na instrução do processo, por solicitação da PGE,  Laudo Técnico e Declaração 
Municipal confirmando o estado de calamidade pública.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
RELATÓRIO DAS ATIVIDADES  DO DAER/RS: -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ENCERRAMENTO: Sendo dezenove horas, e nada mais havendo a tratar o Presidente Roberto 
Augusto Kruel Niederauer agradece a presença de todos e encerra os trabalhos, e, para constar, 
eu, Elenice Scolari Lavalhos, Secretária, lavrei e subscrevo a presente ata, que após lida e aprovada 
vai assinada pela Presidência e demais Conselheiros. 
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_______________________________________ 
 

                                                                        Presidente 
 

 
 

Representante da OAB/RS 

  
 

Representante do SAERRGS 
 

 
 

Representante da SERGS 
 

  

Representante da FEDERASUL 

 

 

Representante da FETRANSUL 

 
 
 
 

 

 

Representante da FETTRAROD 
 

 
 

Representante da ESC. ENG. - UFRGS 
 

  
 

Representante da FIERGS 
 

 

Representante da FETERGS 
 

  

Representante da FARSUL 
 

 

 

Representante do DAER 
 

  

 

Engº Consultor Técnico - CR 

 
 

 

Secretário - CR 

  
 

 

Engº Assessor Técnico - CR 

 


